
LEI Nº 6.923, DE 16 DE JUNHO DE 2014.
Altera a redação dos incs. I e II  e acrescenta  § 4º ao art. 7º da Lei nº 6.361, de 23 de novembro de 2010, que “Dispõe sobre conceitos, normas, padrões e gestão da frota de veículos oficiais da administração pública municipal”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Os incs. I e II do art. 7º da Lei nº 6.361, de 23 de novembro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ...

I – veículo de representação – veículo leve, quatro portas, 5 lugares, cor prata, preta ou branca, motor com potência igual ou superior a 2.0, completo.

II – veículos de serviços:

a) veículo leve – 5 lugares, cor branca, bicombustível, motor com potência até 1.6, quatro portas, admitindo-se como opcional direção hidráulica, eletro-hidráulico ou similar e ar condicionado.”

Art. 2º Fica acrescentado o § 4º ao art. 7º da Lei nº 6.361, de 23 de novembro de 2010, com a seguinte redação:

“Art.  7º......

§ 4º Os itens descritos neste artigo poderão sofrer mudanças que produzam efeito igual ou superior, no intuito de acompanhar a tecnologia e evolução do mercado automobilístico.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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